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ELEJOR - CENTRAIS ELÉTRICAS DO RIO JORDÃO S.A
CNPJ 04.557.307/0001-49 - NIRE 41.300.019.550

EXTRATO DA ATA DA 24ª ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
84ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1. LOCAL: Rua José de Alencar nº 2021, Juvevê - Curitiba - PR 2. 
DATA: 30.04.2025 – 17h. 3. Assuntos tratados e Deliberações to-
madas: Assembleia Geral Extraordinária: a. Deliberar pela alteração 
do estatuto Social da Companhia: os acionistas concordaram em sus-
pender os trabalhos para avaliação da matéria, retornando às 14h do 
dia 29 de maio de 2025; após os devidos esclarecimentos, foi aprovada 
por unanimidade de votos a alteração do Estatuto Social, conforme a 
proposta apresentada e constante como Anexo I da Ata, fi cando de-
sinstalado o Conselho Fiscal a partir daquele momento e destituídos os 
seus membros, determinando-se a consolidação do documento; b. Fixar 
a remuneração global anual dos membros dos órgãos estatutários: colo-
cada a proposta em votação, as acionistas deliberaram e aprovaram por 
unanimidade a proposta apresentada; Assembleia Geral Ordinária: 
a. Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações fi nanceiras, acompanhadas do relatório da administra-
ção e do relatório dos auditores independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 31/12/2024: Colocada a matéria em votação, as 
acionistas, consideraram aprovadas, por unanimidade de votos, sem 
ressalvas, as contas dos Administradores e as Demonstrações Finan-
ceiras, acompanhadas do Parecer do Conselho Fiscal, do Relatório da 
Administração e do Relatório dos Auditores Independentes, referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024; b. Deliberar 
sobre a proposta de destinação do resultado verifi cado no exercício de 
2024: aprovada a destinação do resultado apresentado no exercício de 
2024 à conta de prejuízos acumulados; c. Eleição do Conselho Fiscal 
devido à deliberação de modifi cação do Estatuto Social, o presente item 
tornou-se desnecessário; d. Eleição do Conselho de Administração: 
aprovação das indicações e reconduções das acionistas para compo-
sição dos colegiados, para um novo mandato de 02 anos, a expirar na 
AGO de 2027. 4. Assinaturas: Moacir Carlos Bertol (Presidente da 
Assembleia Geral); Companhia Paranaense de Energia; Paineira Par-
ticipações e Empreendimentos Ltda; Conselheiros da Administração 
Reconduzidos e Empossados; Ana Paula Oaida Gabellini (Secretária da 
Reunião). O texto integral da ata da 24ª AGO e 84ª AGE foi lavrado em 
livro próprio, tendo a ata sido registrada na Junta Comercial do Paraná 
– Jucepar, em 17/06/2025, sob n.º 20252743628.
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